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                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
 

  
 

Estrada do Bananal, Nº 1919, Bananal – Guapimirim/RJ 
Telefone: (21) 2632-2947/ 199  

E-mail: defesacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
A Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil, na qualidade de órgão 

gerenciador, vem por meio deste informar aos Órgãos e Entidades da administração 

pública municipal que tem a intenção de proceder à abertura de um processo licitatório 

para contratação de empresa para locação de veículos automotores leves e pesados, e 

máquinas pesadas por meio do sistema de registro de preços, conforme condições e 

especificações para atender as necessidades da SEOP. 

 

O Órgão ou Entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 

registro de preços dentro do prazo de 8 (oito) dias úteis, conforme determina o art. 86 

da Lei 14133/2021 a partir da comunicação formal.  

 

Para fins de participação o Órgão ou Entidade deverá encaminhar suas intenções para 

a Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil – SEOP, com os seguintes 

documentos: 

 

A. Documento de Formalização da Demanda. 

B. Estudo Técnico Preliminar Simplificado, contendo apenas os itens I, IV, VI, VIII, 

XIII e XIV, do inciso I do art. 15 do Decreto Municipal nº 2457/2023. 

C. Todos os quantitativos devem conter relatórios anexos contendo a memória de 

cálculo. 

D. Dotação orçamentária, contendo: Programa de trabalho, elemento de despesa, 

reduzidos e a (s) fontes (s). 

E. Indicação de servidor responsável pela Fiscalização. 

 

As especificações constam no anexo deste comunicado de intenção de registro de 

preços.  
 
 

Halter Pitter dos Santos da Silva 
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil 

Matrícula: 1372270-12 
 
 
 
 

 
                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
 

  
 

Estrada do Bananal, Nº 1919, Bananal – Guapimirim/RJ 
Telefone: (21) 2632-2947/ 199  

E-mail: defesacivil@guapimirim.rj.gov.br 

 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LEVES 

 
 

ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO 

01 

Veículos tipo carro de passeio hatch, 4 portas, mínimo 1.0 cc., 
flex. gasolina/ álcool, completo, ano de fabricação mínimo 2024, 
com manutenção, seguro total, assistência 24 horas, rastreador, 

sem condutor e sem combustível. 

02 

Veículos tipo carro de passeio sedan, 4 portas, mínimo 1.0 cc., 
flex. gasolina/ álcool, completo, ano de fabricação mínimo 2024, 
com manutenção, seguro total, assistência 24 horas, rastreador, 

sem condutor e sem combustível. 

03 

Caminhonetes cabine dupla, tração 4x4, mínimo 2.4 cc., 
combustível diesel, completo, ano de fabricação mínimo 2024, 

com manutenção, seguro total, assistência 24 horas, rastreador, 
sem condutor e sem combustível. 

04 

Caminhonetes cabine dupla, tração 4x2, mínimo 2.0 cc., 
combustível diesel, completo, ano de fabricação mínimo 2024, 

com manutenção, seguro total, assistência 24 horas, rastreador, 
sem condutor e sem combustível. 

05 

Van, mínimo 16 lugares, combustível diesel, completa, ano de 
fabricação mínimo 2024, com manutenção, seguro total, 
assistência 24 horas, rastreador, sem condutor e sem 

combustível. 

 

 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PESADOS 

 
 

ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO 

01 

Caminhões-pipa com tanque contendo capacidade mínima de 
10.000lt, ano de fabricação mínimo 2024, completo, 

combustível diesel, com manutenção, seguro total, assistência 
24h, rastreador, com condutor e combustível. 

02 

Caminhões-pipa com tanque contendo capacidade mínima de 
20.000lt, ano de fabricação mínimo 2024, completo, 

combustível diesel, com manutenção, seguro total, assistência 
24h, rastreador, com condutor e combustível. 
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03 

Caminhões toco báscula mínimo 7m³, ano de fabricação 
mínimo 2024, completo, combustível diesel, com manutenção, 

seguro total, assistência 24h, rastreador, com condutor e 
combustível.  

 

 

 
MÁQUINAS PESADAS 

 
 

ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO 

01 
Retroescavadeira 4x4, combustível diesel, máximo 01 ano de 
uso, seguro total, assistência 24h, rastreador, com condutor e 

combustível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Halter Pitter dos Santos da Silva 
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil 

Matrícula: 1372270-12 
 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO
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LEI
 LEI Nº 1753 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a adequação da remuneração do quadro do magisté-
rio público da rede municipal de ensino ao piso salarial nacional, para os profissio-
nais do magistério público da educação básica.

Parágrafo único. Fica estabelecido, a partir do mês de junho de 2025, o reajuste e a 
adequação da remuneração dos professores da Secretaria Municipal da Educação 
de Guapimirim, com base no piso salarial nacional do magistério, conforme estabe-
lecido pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e a Portaria Mec nº 77 de 
29 de janeiro de 2025.

Art. 2º O valor da remuneração mensal dos professores será ajustado com base no 
piso salarial nacional, proporcional à jornada de trabalho efetivamente exercida, 
com atualização de 6,27%, conforme reajuste realizado pelo Ministério da Educa-
ção no ano de 2025.

Art. 3º Os valores pagos a título de gratificação, hora extra ou outros benefícios 
serão mantidos, respeitando a legislação vigente e a política salarial do município.

Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação deverá proceder a revisão dos contra-
tos de trabalho e das folhas de pagamento, a fim de garantir a conformidade com 
a presente Lei.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei por meio 
de decretos e demais normas necessárias à sua implementação.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações or-
çamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
quanto ao reajuste a partir de 01 de junho de 2025, revogadas as disposições em 
contrário.

Guapimirim, 04 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DOS PROFESSORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, COM BASE NO PISO SA-
LARIAL NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Assistência Social, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em seu 

artigo 71 e alterações posteriores, resolve adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação, 

referente ao Processo Licitatório nº 5103/2024. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 18/2025 

Objeto: Prestação de serviços de Buffet. 

 

ADJUDICO o objeto da licitação às seguintes empresas: 

 

• SAÚDE E VIDA CONGELADOS, CNPJ nº 12.194.592/001-09, situada na Rua Central. 19 – 

Parque Fleixal – Guapimirim – RJ, no valor de R$ 582.697,00 (quinhentos e oitanta e dois mil 

seiscentos e noventa e sete reais). 

 

Os contratos adjudicados constituem parte integrante deste Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, bem como pelas disposições contidas no edital e seus anexos. 

 

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, com base na ata lavrada pela Comissão Permanente de 

Licitação, devidamente designada. 

 

Guapimirim, 04 de junho de 2025. 

 

                                                                    Telma Couto Alves 

                                                  Secretária Municipal de Assistência Social 

 
PORTARIA

PORTARIA Nº 326 DE 04 DE JUNHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido da servidora exarado às fls.03 e 05 do processo admi-
nistrativo n° 3026/2025,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª MARIA DAS GRAÇAS ALVES DUARTE PEREIRA, do cargo efetivo de 
Professor II, matrícula nº 16896-1l da Secretaria Municipal de Educação, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de junho de 2025.

Guapimirim, 04 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO CONSTRUTORA 

EXPRESS LTDA

OBJETO:

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

VALOR REAJUSTADO: R$ 3.511.080,86 (três milhões, quinhentos e onze mil, 

oitenta reais e oitenta e seis centavos)

FUNDAMENTO:

FÁBIO RANGEL MACEIRA 

EXTRATOS

CIDADE DE
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

PROCESSO N  

CONTRATO N° 30/2023

PARTES: SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CASA CIVIL

EDITORA GLOBO S/A

OBJETO:

VIGÊNCIA:  

VALOR: R$ 85.000,00

FUNDAMENTO:

 

 

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL 

CIDADE DE
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TURISMO CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA.

OBJETO:

40/2024

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

VALOR REAJUSTADO:

R$ 139.418,32 (cento e trinta e nove mil 

e quatrocentos e dezoito reais e trinta e dois centavos).

FUNDAMENTO:

MÁRIO SÉRGIO DOMINGOS SEIXAS

 

 

ERRATA DE EXTRATO CONTRATUAL 

PUBLICADA NO BIO N° 1640 DE 30MAI25 

 

PROCESSO Nº 1181/2025  
INSTRUMENTO: EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2025 
 

“PROCESSO Nº 747/2025 
 CONTRATO Nº 29/2025”

“PROCESSO N° 1181/2025 
CONTRATO N° 58/2025”
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COMDEGUAPI
HOMOLOGAÇÕES

 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46/1º andar, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877, e-mail: presidencia@comdeguapi.com.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2024 
 
 
  Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando o 

parecer favorável, emitido pela Gerência de Controle Interno desta empresa pública municipal, 

o Sr. PAULO ROBERTO LUGÃO DA SILVA, autoridade competente da COMPANHIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE GUAPIMIRIM S/A, DIRETOR PRESIDENTE, 

usando das suas prerrogativas legais, resolve: 

 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Licitação Presencial SRP n° 03/2025, 

para contratação de empresa especializada nos serviços de fornecimento de tintas e 

correlatos, conforme especificações constantes no Termo de Referência, de acordo com as 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Empresa vencedora: ANGELO SOLUCOES, COMERCIO, DISTRIBUIDORA E SERVICOS 
EM GERAL LTDA (CNPJ: 30.221.111/0001-99) 
Valor Global: R$16.156,30 (dezesseis mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta 
centavos). 
 

 

 

Guapimirim, 29 de maio de 2025. 

 
 
 

Paulo Roberto Lugão da Silva 
Diretor Presidente 
Matrícula: 2.301/01 

 
 

 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46/1º andar, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877, e-mail: presidencia@comdeguapi.com.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091/2024 
 
 
  Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando o 

parecer favorável, emitido pela Gerência de Controle Interno desta empresa pública municipal, 

o Sr. PAULO ROBERTO LUGÃO DA SILVA, autoridade competente da COMPANHIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE GUAPIMIRIM S/A, DIRETOR PRESIDENTE, 

usando das suas prerrogativas legais, resolve: 

 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Licitação Presencial SRP n° 03/2025, 

para contratação de empresa especializada nos serviços de fornecimento de tintas e 

correlatos, conforme especificações constantes no Termo de Referência, de acordo com as 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Empresa vencedora: CAMPOS E GARCIA MATERIAIS E SERVICOS EM GERAL LTDA 

(CNPJ: 01.278.962/0001-70) 
Valor Global: R$ 94.853,90 (noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 
noventa centavos). 

 
 

 

Guapimirim, 29 de maio de 2025. 

 
 
 

Paulo Roberto Lugão da Silva 
Diretor Presidente 
Matrícula: 2.301/01 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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